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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 2.848, de 29 de agosto de 2014.
“Designa membros para compor o 
Conselho de Alimentação Escolar - 
CAE.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :

Art. 1º - Ficam designados para compor o Conselho 
de Alimentação Escolar, criado pela Lei Municipal nº 745, 
de 29/02/1996, alterada pelas Leis Municipais nºs 896, 
de 30/10/2000, e 1.359, de 25/08/2010, nos termos das 
disposições contidas na Resolução CD/FNDE nº 38, de 
16/07/2009, que regulamenta a Lei Federal nº 11.947, de 
16/06/2009, os seguintes representantes:

1) indicados pelo Poder Executivo :

- titular: Simone Renata Frare

- suplente: Izilda Andrea Miano

2) eleitos nas Escolas do Município:

pelo corpo docente:

- titular: Juliana Frare Gesuato da Silva

- suplente: Carolina Zuaini Rossi Furrer

pelo corpo discente:

- titular: Anderson Henrique Belchor

- suplente: Derisvaldo Santos Alves

3) eleitos pelos pais de alunos das Escolas do 
Município:

- titular: Sandra Eliane Seraphim Banin

- suplente: Elisandra Janquiele de Azevedo

- titular: Ligia Maria de Oliveira Lima

- suplente: Lucilene Aparecida de Morais Vieira

4) eleitos pelas Entidades Civis Organizadas:

- titular: Natália Godoy dos Reis

- suplente: Teresa Cristina Miguel

- titular: Vera Lucia Barbosa Miano

- suplente: Michele Caroline Massarelli.

Parágrafo Único – O mandato do Conselho referido no 
caput deste artigo é de 04 (quatro) anos.

Art. 2º - O exercício dessas funções será gratuito, 
porém considerado de relevante valor social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 29 de agosto de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 29 de 
agosto de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Decreto nº 2.849, de 30 de agosto de 2014.
“Designa Presidente e Vice-
Presidente do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 745, de 29/02/1996, alterada pelas Leis Municipais 
nºs 896, de 30/10/2000, e 1.359, de 25/08/2010, e 
na Resolução/FNDE/CD/nº 38, de 16/07/2009, que 
regulamenta a Lei Federal nº 11.947, de 16/06/2009;

D E C R E T O :

Art. 1º - Ficam nomeadas as Senhores Sandra Eliane 
Seraphim Banin e Vera Lucia Barbosa Miano, eleitos em 
assembleia geral ocorrida nesta data, para exercerem, 
respectivamente, a função de Presidente e de Vice-

PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA
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Presidente do Conselho de Alimentação Escolar – CAE 
do Município da Estância Climática de Morungaba-SP, 
para o mandato de 04 (quatro) anos, conforme determina 
a legislação vigente.

Art. 2º - O exercício dessas funções será gratuito, 
porém considerado de relevante valor social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 30 de agosto de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da

Estância Climática de Morungaba, em 30 de agosto 
de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Decreto nº 2.850, de 31 de agosto de 2018.
“Aprova o regulamento sobre 
critérios e hierarquização do sorteio 
das unidades habitacionais do 
Programa Minha Casa Minha Vida – 
PMCMV/FAR dos empreendimentos 
habitacionais Morungaba C1 e 
Morungaba C2, denominados 
“Residencial Santa Luz” e dá outras 
providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando o Decreto Estadual nº 62.113, de 19 de 
julho de 2016, que define os parâmetros de priorização 
para seleção da demanda de beneficiários das unidades 
habitacionais a serem edificadas na execução do 
Programa Minha Casa Minha Vida, inserido no Programa 
Nacional de Habitação Urbana, com participação do 
Estado de São Paulo por meio de recursos do Fundo 
Paulista de Habitação de Interesse Social – FPHIS;

considerando a Portaria nº 163, de 06 de maio de 
2016, do Ministério das Cidades, que institui o Sistema 

Nacional de Cadastro Habitacional (SNCH) e aprova o 
Manual de Instruções para Seleção de Beneficiários do 
Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), no 
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), e 
alterações posteriores;

considerando os termos do Convênio 
9.01.02.00/6.00.00.00/ 0182/16, celebrado entre 
o município de Morungaba e a Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de 
São Paulo – CDHU;

considerando a aprovação dos critérios locais 
de elegibilidade e seleção de beneficiários pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social em reuniões 
extraordinárias realizada no dia 23 e 29 de agosto de 
2018; e

considerando o déficit habitacional no município 
que demanda intervenções a fim de efetivar o acesso a 
moradia digna;

D E C R E T O :

Art. 1º - Ficam aprovados os Critérios estabelecidos 
e o Regulamento para Sorteio das unidades de moradias 
em construção nos empreendimentos habitacionais 
de interesse social, Morungaba C1 e Morungaba C2, 
denominados “Residencial Santa Luz” por intermédio do 
Decreto nº 2.605/16, localizados na Rua Claudio Sae, s/
nº, no Bairro Brumado, por intermédio do Programa Minha 
Casa Minha Vida (PMCMV), conforme Edital nº 01/2018, 
elaborado pela CDHU em parceria com a Prefeitura 
Municipal, anexo, que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - A Prefeitura Municipal providenciará a 
publicação e dará ampla divulgação do Edital na imprensa 
oficial local e por meio eletrônico.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Morungaba, 31 de agosto de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de 
agosto de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portarias

Portaria nº 456, de 31 de agosto de 2018.
“Concede licença prêmio.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.527/08/2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fica concedida à professora Maria Ivone 
Zuiani Stringari, a licença prêmio a que se refere o artigo 
67, da Lei Complementar nº 040, de 05 de dezembro 
de 2017, por assiduidade, consistindo em licença de 30 
(trinta) dias, a partir de 1º de setembro de 2018, período 
considerado de efetivo exercício para os efeitos legais.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 31 de agosto de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de 
agosto de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 457, de 31 de agosto de 2018.
“Concede licença prêmio.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.532/08/2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fica concedida à professora Shirley Pereira 
Santos, a licença prêmio a que se refere o artigo 67, da Lei 
Complementar nº 040, de 05 de dezembro de 2017, por 
assiduidade, consistindo em licença de 30 (trinta) dias, a 
partir de 1º de setembro de 2018, período considerado de 
efetivo exercício para os efeitos legais.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 31 de agosto de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de 
agosto de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 458, de 31 de agosto de 2018.
“Concede licença prêmio.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.531/08/2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fica concedida à professora Amine Mudeh, 
a licença prêmio a que se refere o artigo 67, da Lei 
Complementar nº 040, de 05 de dezembro de 2017, por 
assiduidade, consistindo em licença de 30 (trinta) dias, a 
partir de 1º de setembro de 2018, período considerado de 
efetivo exercício para os efeitos legais.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 31 de agosto de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de 
agosto de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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